
 

 

SUBSTITUTIVO Nº 1 À  MOÇAO N.º  115 /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com a Senhora 

Priscila Santana Pereira pelos relevantes serviços que vem prestando como enfermeira no Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência - Samu -, desde 2024.  

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 11 de dezembro de 2025; 81° da Instalação do Município. 

 

 

 

                                            

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA  

Republicanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
15

15
.3

A
59

.7
19

1.
W

48
3.

21
15

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
1 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

5C
A

.2
F

8 
- 

11
/1

2/
20

25
 -

 1
5:

59
:1

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

55
.2

8*
.*

*1
-*

9 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A presente Moção de Congratulação tem por finalidade reconhecer e enaltecer a 

atuação exemplar da Enfermeira Priscila Santana Pereira, profissional integrante da equipe do 

SAMU de Unaí, que protagonizou um ato de bravura e elevado compromisso com a vida humana. 

 

Na tarde de domingo, 9 de novembro de 2025, um grave acidente ocorreu em frente à 

Escola Jovelmira, quando um veículo colidiu contra o tronco de uma árvore que abrigava um 

numeroso enxame de abelhas. Com o impacto, as ocupantes do automóvel — uma mulher de 64 

anos e uma idosa de 89 anos — ao tentarem deixar o veículo, foram imediatamente atacadas por 

dezenas de abelhas, ficando em uma situação crítica e potencialmente fatal. 

 

Diante desse cenário de extremo risco, a equipe do SAMU prontamente entrou em 

ação. Mesmo cientes do perigo iminente representado pelo enxame, os profissionais Priscila 

Santana Pereira, Ênio Geraldo da Silva (Condutor Socorrista) e Dr. Sandoval (Médico) 

demonstraram coragem, agilidade e total dedicação ao socorro das vítimas. A intervenção precisa e 

arriscada foi decisiva para afastar as pacientes do perigo, estabilizá-las e garantir que recebessem o 

atendimento necessário. 

 

A atuação da Enfermeira Priscila Santana Pereira merece especial destaque pela sua 

postura ética, técnica e humanitária. Seu profissionalismo, aliado à serenidade em meio ao caos, foi 

fundamental para o desfecho positivo da ocorrência. Priscila honrou seu compromisso com a saúde 

pública e com o serviço de urgência e emergência, representando com excelência toda a equipe do 

SAMU. 

 

Assim, esta Moção de Congratulação se justifica plenamente como reconhecimento 

público ao valor, dedicação e heroísmo demonstrados pela profissional homenageada. A Câmara 

Municipal de Unaí, por meio deste gesto, expressa seu profundo respeito e gratidão à Enfermeira 

Priscila Santana Pereira, cujo trabalho incansável e corajoso dignifica a saúde de nosso município e 

inspira toda a comunidade. 

 

Dado o exposto, não restam dúvidas que o homenageado faz jus à este singelo 

reconhecimento por parte do Poder Legislativo. 

 

Unaí, 11 de novembro de 2025; 81° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA  

Republicanos 
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Priscila Santana Pereira 

Endereço: Rua Frei Supriano, 103, Bairro Canabrava, Unaí-MG. 

Telefone para contato: (38) 99976-2911 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
15

15
.3

A
59

.7
19

1.
W

48
3.

21
15

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
3 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

5C
A

.2
F

8 
- 

11
/1

2/
20

25
 -

 1
5:

59
:1

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

55
.2

8*
.*

*1
-*

9 



Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por LUCAS BARBOSA DO NASCIMENTO -
VEREADOR LUCAS UNAÍ DENUNCIA, CPF: 055.28*.**1-*9 em 11/12/2025 15:59:19,
Cód. Autenticidade da Assinatura: 1595.5V59.219A.9829.6551, Com fundamento na Lei
Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 5CA.2F8 - Tipo de Documento: SUBSTITUTIVO. 
 

Elaborado por LUCAS BARBOSA DO NASCIMENTO, CPF: 055.28*.**1-*9 , em 11/12/2025 - 15:59:19

Código de Autenticidade deste Documento: 1515.3A59.7191.W483.2115 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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